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EMENDA N" c)- , AO pRoJETo DE LEI N" r.13, DE 2020.
(Proponentes: Serginho fubeiro/PDT, Beth Leal/REP, Dr. Lauri/PROS e Policial

Madril/PSC)

Emenda Modificativa.

Modifica o caput do art. 5" que passa a ter a seguinte redação:
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"Art. 5o. Em caso de púttca de maus-tratos serão apücadas as seguintes
sanções:"

Palâcto José Neves Fotmighieri, 69" anrversário de Cascavel.
Em22 de março de2021,.
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Justificativa.

A emenda visa corrigir um eqúvoco no momento da redação do caput do art. 5". O
erto foi incluir a expressão "possível", ora,talexptessão de fato cria dubiedade e insegurança
na aplicaçáo de sanções em caso de práticas de maus-úatos. Se mantida a expressão
"possível" pode-se entender que somente meÍâs evidências, sem pÍovas, podem gerat multas.

Com esta emenda se evita sanções equivocadas e punições excessivas em casos onde
nã,o há pÍovas substanci.ais.

Sem mais pata o momento, exteÍnamos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.
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